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C O N F I R A  A  R E L A Ç Ã O  D E  
DOCUMENTOS EMITIDOS PELO CAC
      O Centro de Apoio e Atendimento ao Cidadão – 
CAC presta o serviço de emissão de Carteiras de 
Identidade, de Carteiras de Trabalho e Previdência 
Social e de Cartões Nacionais de Saúde("Cartões do 
SUS").
     A Carteira de Trabalho e o "Cartão do SUS" são 
emitidos diariamente, durante todo o horário de 
funcionamento do CAC, que vai das 7 às 18 horas. Para 
esses documentos não é necessário a retirada de senha 
ou agendamento. Para ser atendido, basta comparecer 
ao CAC portanto a documentação necessária.
     Já a Carteira de Identidade é feita exclusivamente por 
meio de agendamento telefônico, por meio do telefone 
3769-2835. Todas as segundas-feiras, a partir das 7 
horas, são disponibilizadas 100 vagas para atendimento 
na semana seguinte. O agendamento sempre se encerra 
tão logo sejam preenchidas todas as vagas de 
atendimento, reabrindo normalmente na semana 
seguinte, com 100 novas vagas.

oO Plano Municipal de Saneamento é uma exigência da Lei Federal n  11.445/2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, designando ao Município a responsabilidade de formulação da respectiva 

política pública de saneamento.                                                    

PROJETO DE LEI QUE ALTERA O PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO FOI TEMA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

REALIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL

- TRIBUNA POPULAR - 

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA 

COMUNIDADE LAFAIETENSE PODEM 

FAZER O USO DA TRIBUNA POPULAR           

FIQUE POR DENTRO DA LEGISLAÇÃO 

DE NOSSA CIDADE
oA Lei Municipal n  5.586, de 28 de fevereiro de 

2014, proíbe a queima de lixo, mato, pneus, ou 
qualquer outro material orgânico ou inorgânico 
na zona urbana do Município.
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PROJETO DE LEI QUE ALTERA O 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO FOI TEMA DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA REALIZADA  PELA  CÂMARA  

MUNICIPAL
A Câmara Municipal realizou no dia 24 de 

março, Audiência Pública com o objetivo de debater 

sobre a alteração da Lei Municipal que institui o Plano 

Municipal de Saneamento Básico. A Audiência 

contou com a participação dos Vereadores, 

representantes das associações de bairros e da 

população em geral. Estiveram presentes, compondo a 
aMesa dos Trabalhos, o Promotor de Justiça da 5  

Promotoria de Justiça; o Subprocurador Municipal; o 

Gerente do Departamento Municipal de Ambiente; o 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente; o 

Gerente do Departamento de Novos Negócios e o 

Gerente do Departamento Operacional Centro Oeste, 

ambos da Copasa; e o Presidente da Famocol.

O Plano Municipal de Saneamento é uma 
oexigência da Lei Federal n  11.445/2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, designando ao Município a responsabilidade 

de formulação da respectiva política pública de 

saneamento. 

Como o Município não tem condições de 

prestar esse serviço diretamente, surge a necessidade 

de elaborar um Plano Municipal de Saneamento 

Básico destinado à execução dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

objetivando a regularização da concessão desse 

serviço público. Para tal encontra-se em tramitação na 
oCâmara Municipal o Projeto de Lei n  014-E-2013, 

amplamente discutido durante a Audiência Pública, 

em busca de sugestões de aprimoramento do mesmo, e 

que está disponível no site da Câmara Municipal.

A  Audiência foi gravada em áudio, bem como 

lavrada a Ata com o resumo de seus trabalhos, que são 

disponibilizados ao cidadão que tiver interesse.

ENTIDADES REPRESENTATIVAS 

DA COMUNIDADE LAFAIETENSE 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS PODEM 

FAZER USO DA TRIBUNA POPULAR.
Desde 1996 as entidades legalmente constituídas têm um 

espaço reservado para externarem suas opiniões na Câmara 

Municipal, a Tribuna Popular. Para fazer uso, a entidade 

deverá fazer sua inscrição através de ofício protocolizado na 

Câmara, com antecedência mínima de 05 dias da data 

solicitada, contendo o assunto a ser tratado. 
O uso da tribuna popular é concedido quinzenalmente. 

Participem! 

FIQUE POR DENTRO – É LEI
o

Foi sancionada a Lei Municipal n  5.586, de 28 

de fevereiro de 2014, que “Dispõe sobre a proibição de 

queimadas no perímetro urbano do Município de 

Conselheiro Lafaiete e dá outras providências”. A Lei é 
o

decorrente do Projeto de Lei n  154/2013, de autoria do 

Legislativo, e proíbe a queima de lixo, mato, pneus, ou 

qualquer outro material orgânico ou inorgânico na zona 

urbana do Município, ficando o infrator sujeito a 

penalidades estabelecidas na mesma

Qualquer cidadão poderá denunciar a ocorrência 

de queimadas feitas na zona urbana do Município à 

Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente ou aos 

órgãos competentes. Os recursos obtidos através da 

execução dessa Lei serão destinados integralmente às 

ações ligadas à preservação do meio ambiente e em 

campanhas educativas incentivando sua preservação.

Acesse o site da Câmara Municipal e veja na 

í n t e g r a  e s t a  e  o u t r a s  L e i s  M u n i c i p a i s :  

www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br . 



EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
oATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  004/2014 

o oProcesso n  024/2014 – Pregão Presencial n  004/2014.
Aos 28 dias do mês de março do ano de 2014, presente de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, por intermédio de seu Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa W & M PUBLICIDADE LTDA. - EPP, 
representada pelo seu representante legal, Senhor Rafael Adimar da Cruz, portador do Documento de 
Identidade nº MG – 11.124.676 e do CPF nº 013.512.436-08, com sede na Avenida Augusto de Lima, nº 
233, Conjunto 1208, Centro, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30190-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 01.527.405/0001-45, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam 
a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 

o on  024/2014 e homologada em 27 de março de 2014, referente ao Pregão Presencial n  002/2014 para 
o

Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n  8.666, de 21 de junho de 1993, para registro de preços 
para futura contratação de empresa para publicação de avisos de licitações da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete em jornais diários. Assinatura: 28 de março de 2014. Vigência: 12 (doze) meses. 
Obs.: os valores unitários encontram-se disponíveis no site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br 
(Publicações Oficiais/Licitações).

oEXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  005/2014
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 

o
de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 

o
36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n  19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
CADERMEC MERCANTIL DE CADERNOS LTDA. – EPP, com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 58, Centro, em Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36400-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.540.105/0001-36, neste ato representada por sua representante legal, Senhora 
Analice de Assis Souza Rezende, portadora do Documento de Identidade nº M – 4.219.243 e do CPF nº 
895.026.396-34, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 

oProcesso Administrativo n  019/2014. Objeto: contratação de Empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente (papelaria) para atendimento das necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara 
Municipal. Vigência: 18 de março de 2014 a 31 de dezembro de 2014. Dotação: 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo. 

o
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  006/2014
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 

ode Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 
o36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n  19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 

Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
JOÃO CARLOS DE AZEVEDO GROSSI – ME, com sede na Rua Caxambu, nº 364, Bairro São Luiz, 
em Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 35661-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.163.117/0001-75, neste ato representada por seu representante legal, Senhor João Carlos de Azevedo 
Grossi, portador do Documento de Identidade nº MG – 2.999.746 e do CPF nº 486.886.656-72, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo 

on  019/2014. Objeto: contratação de Empresa para o fornecimento de materiais de expediente (papelaria) 
para atendimento das necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara Municipal. Vigência: 18 de 
março de 2014 a 31 de dezembro de 2014. Dotação: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

o
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  007/2014
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 

ode Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 
o36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n  19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 

Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
TRANA PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA. – EPP, com sede na Rua Célia de Souza, nº 432, 
Bairro Sagrada Família, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31030-500, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.982.481/0001-40, neste ato representada por seu representante legal, Senhor 
Cláudio Melo Barroso, portador do Documento de Identidade nº MG – 8.018.632 e do CPF nº 
029.048.666-12, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 

oProcesso Administrativo n  019/2014. Objeto: contratação de Empresa para o fornecimento de materiais 
de expediente (papelaria) para atendimento das necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara 
Municipal. Vigência: 18 de março de 2014 a 31 de dezembro de 2014. Dotação: 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo. 

o
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  008/2014
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 

o
de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 

o36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n  19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
MULTIPLIC MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA., com sede na Rua Corumbá, nº 420, Bairro 
Carlos Prates, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30710-580, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.740.865/0001-48, neste ato representada por seu representante legal, Senhor Adilson Antônio de 
Morais Júnior, portador do Documento de Identidade nº MG – 10.070.799 e do CPF nº 071.305.066-79, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo 

o
n  019/2014. Objeto: contratação de Empresa para o fornecimento de materiais de expediente (papelaria) 
para atendimento das necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara Municipal. Vigência: 18 de 
março de 2014 a 31 de dezembro de 2014. Dotação: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

oEXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N  009/2014
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado 

o
de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, n  540, Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 

o
36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n  19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador José Ricardo Sírio, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
Empresa W & M PUBLICIDADE LTDA. - EPP, representada pelo seu representante legal, Senhor 
Rafael Adimar da Cruz, portador do Documento de Identidade nº MG – 11.124.676 e do CPF nº 
013.512.436-08, com sede na Avenida Augusto de Lima, nº 233, Conjunto 1208, Centro, em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30190-000, inscrita no CNPJ/MF sob o  número 
01.527.405/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo 

oAdministrativo n  024/2014. Objeto: contratação de empresa para publicação de avisos de licitações da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete em jornais diários. Vigência: 31 de março de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014. Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
oProcesso Administrativo n  019/2014 - CM/CONSELHEIRO 

LAFAIETE/MG
o

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N  003/2014

TIPO: Menor Preço por Item
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE torna público que, em conclusão ao 

o o
Processo Administrativo n  019/2014, Pregão Presencial n  003/2014, por seu Presidente, 
HOMOLOGA, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento realizado pelo Pregoeiro da Câmara 
Municipal em 13 de março de 2014, cujo objeto foi ADJUDICADO à Empresa Vencedora 
CADERMEC MERCANTIL DE CADERNOS LTDA. – EPP, os Itens 01, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 19, 20, 21, 33, 34, 35, 38, 40, 43, 44, 45, 46, 47, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 
94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 
119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 
141, 142, 144, 147, 149, 154, 155, 160, 161, 162, 163 e 168; à Empresa Vencedora JOÃO CARLOS DE 
AZEVEDO GROSSI - ME, os Itens 02, 16, 24, 25, 36, 113, 118, 131, 143, 145, 148, 152, 159, 165 e 
167; à Empresa Vencedora TRANA PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA., os Itens 03, 04, 08, 17, 
18, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 37, 39, 41, 42, 48, 49, 50, 67, 146, 150, 151, 153, 156, 164 e 166; e à 
Empresa Vencedora MULTIPLIC MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA., os Itens 157 e 158, 

oestando tal procedimento em conformidade com a Lei Federal n  8.666/93 e com as alterações 
os oposteriores, procedidas pelas Leis Federais n  8.883/94 e 9.648/98 e com a Lei Federal n  10.520, de 17 

ode julho de 2002, além de terem sido obedecidas as normas e condições fixadas no Edital do Pregão n  
003/2014, em consequência, ficam convocadas as Empresas Vencedoras para assinatura da Ata de 
Registro de Preços e assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei Federal n 

on  8.666/93, sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
mencionada Lei.

Conselheiro Lafaiete, 14 de março de 2014.
                                             VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO

- Presidente da Câmara –

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
o

Processo Administrativo n  024/2014 - CM/CONSELHEIRO 
LAFAIETE/MG

o
       MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL N  004/2014
                                TIPO: Menor Preço por Item
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE torna público que, em conclusão ao 

o oProcesso Administrativo n  024/2014, Pregão Presencial n  004/2014, por seu Presidente, 
HOMOLOGA, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento realizado pelo Pregoeiro da Câmara 
Municipal em 26 de março de 2014, cujo objeto foi ADJUDICADO à Empresa Vencedora W & M 
PUBLICIDADE LTDA., vencedora do Item 01, estando tal procedimento em conformidade com a Lei 

o osFederal n  8.666/93 e com as alterações posteriores, procedidas pelas Leis Federais n  8.883/94 e 
o9.648/98 e com a Lei Federal n  10.520, de 17 de julho de 2002, além de terem sido obedecidas as normas 

oe condições fixadas no Edital do Pregão n  004/2014, em consequência, ficam convocadas as Empresas 
Vencedoras para assinatura da Ata de Registro de Preços e assinatura do instrumento de contrato, nos 

o
termos do art. 64, caput, da Lei Federal n n  8.666/93, sob pena de decair do direito à contratação sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da mencionada Lei.

Conselheiro Lafaiete, 27 de março de 2014.
                                            VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO

- Presidente da Câmara –

o
PORTARIA N  016/2014

  O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições legais;
o

 CONSIDERANDO o disposto no art. 47, da Resolução n  003, de 26 de outubro de 
2011;CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o relatório de elaboração de trabalho técnico e de 
deixar claro que tal relatório é individualizado, ou seja, cada servidor deverá elaborar seu próprio 
relatório;

RESOLVE:
o o oArt. 1  – O parágrafo único do art. 2  da portaria n  032, de 02 de abril de 2013, passa a viger com a 

seguinte redação:
o

“Art. 2  – ........................................................................................................
Parágrafo único – Para fins de comprovação da elaboração do trabalho técnico mencionado no caput 

deste artigo deverá ser apresentado ao Setor Financeiro da Câmara, responsável pela Seção de Pessoal, 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, relatório confeccionado pelos servidores, referente ao respectivo 
período de apuração, indicando o período em que foram produzidos os levantamentos e o controle do 
patrimônio da Câmara Municipal, especificando cada aspecto do trabalho realizado, conforme modelo 
constante no Anexo Único desta Portaria.”

oArt. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                      GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 20 DE MARÇO DE 2014.
                                                         VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
                                                                - Presidente da Câmara –

oANEXO ÚNICO DA PORTARIA N  016/2014
RELATÓRIO DA ELABORAÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO 
REFERENTE AO LEVANTAMENTO E CONTROLE PATRIMONIAL

o oEm observância ao disposto no parágrafo único, do art. 2 , da Portaria n  032, 
de 02 de abril de 2013, passo a relatar os aspectos do trabalho técnico elaborado, referente à minha 
designação como membro da Comissão de Levantamento e Controle Patrimonial, conforme abaixo 
especificado:

                                                     ATIVIDADES*                                                                                          DATA                                                                                                

*Exemplo: elaboração de inventário, verificação física, identificação e indicação das características físicas e técnicas do 
bem, avaliação para se determinar o valor de um bem, atualização dos registros patrimonial e contábil, etc.

      Declaro, sob as penas da Lei, que o acima relatado é verdade e, por esta razão, firmo o presente.
                                  Conselheiro Lafaiete, ______ de ______________ de ________.

                                     _______________________________________
                                                       (Nome e assinatura do servidor)
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o
                                            PORTARIA N  017/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica do Município;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 53, inciso I, alínea “i”, do Regimento Interno desta 
Casa;
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor Giovani Hilário Moreira, solicitando o 
pagamento devidamente atualizado da diferença entre os valores que deveriam ter sido 
pagos e os efetivamente adimplidos ao servidor, a título de quinquênio e de gratificação 
por designação para fazer parte da Comissão de Licitação do órgão, uma vez que a base de 
cálculo que estava sendo considerada era a do vencimento do cargo efetivo, quando, na 
verdade, deveria ser a do vencimento do cargo em comissão que exerce;
CONSIDERANDO a Certidão emitida pelo Setor Financeiro;
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria do Legislativo;
RESOLVE:

o
Art. 1  – Fica autorizado o pagamento da diferença apurada entre os valores que deveriam 
ter sido pagos e os efetivamente adimplidos ao servidor, a título de quinquênio e de 
gratificação por designação para fazer parte da Comissão de Licitação ao Servidor 
Giovani Hilário Moreira.

oArt. 2  – As despesas com o cumprimento da presente Portaria correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do Legislativo, na forma da legislação vigente, 
suplementadas, se necessário, mediante remanejamento de recursos do orçamento da 
Câmara Municipal.

o
Art. 3  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.
VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO

- Presidente da Câmara –

oPORTARIA N  018/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 

legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 53, inciso I, alínea “i”, do Regimento Interno desta 
Casa;
CONSIDERANDO o requerimento das Servidoras comissionadas Michele Cristiane da 
Silva e Maria das Graças Couto Barbosa, em que é requerido, em síntese, o pagamento 
dos valores que deveriam ter sido pagos às referidas servidoras, a título de quinquênio, 
bem como a conversão em espécie do período de férias-prêmio a que fazem jus;
CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Setor de Pessoal;
CONSIDERANDO a Certidão emitida pelo Setor Financeiro;
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria do Legislativo;

RESOLVE:
o

Art. 1  – Fica autorizado o pagamento dos valores que deveriam ter sido pagos a título de 
quinquênio às servidoras comissionadas Michele Cristiane da Silva e Maria das Graças 
Couto Barbosa.

o
Art. 2  – Fica autorizada a conversão em espécie do período de 03 (três) meses de férias-
prêmio das servidoras comissionadas Michele Cristiane da Silva e Maria das Graças 
Couto Barbosa.

oArt. 3  – As despesas com o cumprimento da presente Portaria correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do Legislativo, na forma da legislação vigente, 
suplementadas, se necessário, mediante remanejamento de recursos do orçamento da 
Câmara Municipal.

oArt. 4  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara –

o
PORTARIA N  019/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no art. 53, inciso I, alínea “i”, do Regimento Interno desta 
Casa;
CONSIDERANDO o requerimento da Servidora comissionada Vanda Cláudia 
Felestrini, em que é requerido, em síntese, o pagamento dos valores que deveriam ter sido 
pagos à referida servidora, a título de quinquênio, bem como a conversão em espécie do 
período de férias-prêmio a que faz jus;
CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo Setor de Pessoal;
CONSIDERANDO a Certidão emitida pelo Setor Financeiro;
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria do Legislativo;

RESOLVE:
o

Art. 1  – Fica autorizado o pagamento dos valores que deveriam ter sido pagos a título de 
quinquênio à servidora comissionada Vanda Cláudia Felestrini.

oArt. 2  – Fica autorizada a conversão em espécie do período de 03 (três) meses de férias-
prêmio da servidora comissionada Vanda Cláudia Felestrini.

o
Art. 3  – As despesas com o cumprimento da presente Portaria correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do Legislativo, na forma da legislação vigente, 
suplementadas, se necessário, mediante remanejamento de recursos do orçamento da 
Câmara Municipal.

oArt. 4  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                    GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara –

o
PORTARIA N  020/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 28, e 31, I, “i”, ambos do regimento interno 
oda Câmara Municipal (Resolução n  005/2005);

CONSIDERANDO o disposto no Art. 48, II, da Lei Orgânica Municipal;
o

CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” do art. 87 da Lei Municipal n  293, de 11 de 
junho de 1956, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conselheiro Lafaiete;
CONSIDERANDO o requerimento da Servidora Comissionada Ana Paula Rodrigues 
Pereira, solicitando averbação de tempo de serviço público para efeitos de aposentadoria 
e adicionais;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade e da moralidade;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica desta Casa 
Legislativa;
RESOLVE:

oArt. 1  – DEFERIR, com base no parecer jurídico acostado à presente, o pedido 
interposto pela servidora pública comissionada da Câmara Municipal, Ana Paula 
Rodrigues Pereira, para determinar a averbação, para fins de aposentadoria e adicionais, 
do tempo de serviço público prestado à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete e à 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais, conforme 

odocumentos integrantes do Processo Administrativo n  040/2014.
o

Art. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara -

oPORTARIA N  021/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 

legais;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 28, e 31, I, “i”, ambos do regimento interno 

oda Câmara Municipal (Resolução n  005/2005);
CONSIDERANDO o disposto no Art. 48, II, da Lei Orgânica Municipal;

o
CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” do art. 87 da Lei Municipal n  293, de 11 de 
junho de 1956, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conselheiro Lafaiete;
CONSIDERANDO o requerimento da Servidora Comissionada Maria das Graças Couto 
Barbosa, solicitando averbação de tempo de serviço público para efeitos de aposentadoria 
e adicionais;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade e da moralidade;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica desta Casa 
Legislativa;
RESOLVE:

o
Art. 1  – DEFERIR, com base no parecer jurídico acostado à presente, o pedido 
interposto pela servidora pública comissionada da Câmara Municipal, Maria das Graças 
Couto Barbosa, para determinar a averbação, para fins de aposentadoria e adicionais, do 
tempo de serviço público prestado à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

o
conforme documentos integrantes do Processo Administrativo n  042/2014.

oArt. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara -

o
PORTARIA N  024/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições legais;
o

CONSIDERANDO o disposto no artigo 51, e seus parágrafos, da Lei Federal n  8.666/93;
RESOLVE:

oArt. 1  – Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Conselheiro Lafaiete os seguintes servidores efetivos:

o
I – Giovani Hilário Moreira, matrícula n  161;

o
II – Ana Cláudia Andrade Cunha Kelmer, matrícula n  155;

o
III – Paulo Sérgio Vieira, matrícula n  147.
Parágrafo único – A presidência da comissão será exercida pelo servidor 

mencionado no inciso I deste artigo. 
oArt. 2  – Por ser órgão legal de deliberação coletiva, fica assegurado o pagamento de gratificação aos 

membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
o o

conforme estabelece o inciso VI, do art. 3 , da Lei Municipal n  5.147, de 23 de novembro de 2009.
o

Art. 3  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
o o

Art. 4  – Fica revogada a Portaria n  030, de 02 de abril de 2013. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara -

o
PORTARIA N  025/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições legais;
o

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34, e seguintes da Lei Federal n  8.666/93;
o

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, da Resolução n  002, de 27 de maio de 2009;
RESOLVE:

oArt. 1  – Ficam designados como membros da Comissão de Registro Cadastral da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete os seguintes servidores efetivos:

o
I – Jussara Inês de Souza Dornelas, matrícula n  157;

o
II – Danielle de Fátima Vieira Pinto Laiso, matrícula n  85;

o
III – Daniella Inácio de Barros, matrícula n  170.
Parágrafo único – A presidência da comissão será exercida pela servidora 

mencionada no inciso I deste artigo. 
oArt. 2  – Por ser órgão legal de deliberação coletiva, fica assegurado o pagamento de gratificação aos 

membros da Comissão Registro Cadastral da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, conforme 
o o

estabelece o inciso VI, do art. 3 , da Lei Municipal n  5.147, de 23 de novembro de 2009.
o

Art. 3  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
o o

Art. 4  – Fica revogada a Portaria n  031, de 02 de abril de 2014.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 02 DE ABRIL DE 2014.

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO
- Presidente da Câmara -

Conselheiro Lafaiete, sexta-feira, 04 de Abril de 2014


